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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

Artigo 5º 

[…] 

1. *…+ 

a) (…) 

b) (…) 

c) (…) 

d) À despesa com a construção, a manutenção ou a aquisição de imóveis para 

aumentar e diversificar a capacidade de resposta em acolhimento por parte da Casa 

Pia de Lisboa, I.P., no caso do património do Estado afecto a esta instituição e nos 

termos a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das 

finanças e pela respectiva tutela. 

2. *…+ 

3. *…+ 

4. *…+ 

5. *…+ 

6. *…+ 

7. *…+ 

 

 

Palácio de São Bento, 21 de Novembro de 2011 
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Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montegrego Nuno Magalhães 

 Miguel Frasquilho João Almeida 

   Duarte Pacheco  

  Cristóvão Crespo  
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